
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE DE 	DEI 984. 

INSTITUI A TAXA DE ILUMINA& 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDEM 
CIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APRO 

VA E, EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 2) - Fica instituída a Taxa de Ilum1na40 Pábli 

ca devida pela prestaçU de serviços de 11u 
.. 

minaçao publica de logradouros publicos do 	Município, 

incidente sobre imáveis constituirdes por lote ou terreno 

efetivamente ocupado ou ri;o com construçaáo, situado em 

qualquer ponto de área ou perímetro dotado do citadó_ser 

viço, independente da localiza4o das respectivas luminá 

rias. 

§ 12) A Taxa de Iluminaçao Páblica incidi 

ea sobre os imoveis localizados: 

em ambos os lados das vias páblicas de 

caixa Uica, mesmo que as luminárias es 

tejam instaladas em apenas um dos lados;. 

no lado em que esto instaladas as lutei 

nárias, no caso de vias páblicas de cai 

xa dupla; 

em ambos os lados das vias páblicas de 

caixa dupla, quando a ilumina4o for cen 

trai; 

PMÇF — Mod. 069 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

d) em todo o perímetro das praças páblicas, 

independentemente dá distribuiçao 	das 
luminárias. 

• 

§ 22) Nos logradouros ou vias páblicasnão 

dotados de iluminação páblica ealtodà sua extensão, sao 

consideradas beneficiadas todas as unidades imobiliárias 

localizadas nos trechos iluminados e que estejam dentro 

de qualquer dos casos previstos no parágrafo 12, assim 

como aquelas que tenham qualquer 'parte do solo dentro de 

círculos, com 20(vinte) metros de raio cujos centros 

sao respectivamente a primeira ou a áltima luminária de 

cada trecho. 

§ 32) - Considera-se logradouro ou via pá 

blica, não dotados de iluminação páblica em toda sua ex 

tenso, aqueles em que a interrupçao desse serviço entre 

2(duas) luminárias, for igual ou superior a 100(cem) mes 

troas. 

ARTIGO 22) - Fica considerado um imávet distinto cada 

unidade autánoma residencial, comercial ou 

Industrial, de consumo de energia elátrica, tais 	como 

casas, apartamentos, salas, lojas, sobre-lojas, boxes, • # 

bem como qualquer outro tipo de estabelecimento ou divi 

sao em predio de qualquer natureza e destinaçao. 

ARTIGO 32) - Contribuinte de taxa á o possuidor g qual' 

quer título ou ocupante do imável, em nome 

do qual se emitam as guias para pagamento do Imposto Ter 

ritorial ou Predial, bem como a conta de fornecimento de 

energia elátrica, relativamente ao mesmo imável. 
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Parágrafo único - Nos casos de existãncia 

de impossibilidade de cumprimento da obrigação princi 

pal pelo contribuinte, responde solidariamente 	com 

este o proprietário ou titular do domínio útil do imá 

vai. 

ARTIGO 42) Observado o disposto no ART. 	desta Lei, 

cobrar-se-á a Taxa de Iluminação P(ablica, 

mensalmente, de ac;rdo com os valores constantes do A 

nexo 1, que serão determinados e evistos sempre que 

se tornar necessario, atendendo a condiçao essencial 

de que a arrecadaçao mensal da taxa assim estabelecida 

seja, no mínimo, igual a conta mensal de fornecimento' 

de energia elátrica para o Municlpio. 

Parágrafo único - Os valores da Taxa dê 

Iluminação Páblica, serão corrigidos nos mesmos perlo 

dos dos reajustes tarifários da Concessionária dos Ser 

viços Páblicos de Energia Elátrica, tendo como coefici 

ente básico de atualização a variação ocorrida na tarif 

fa para o fornecimento de iluminação :pb1ica, fixada 

pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elátrica 

DNAEE, do Ministário das Minas e Energia - MME, pu 

blicada no Diário Oficial da União. 

ARTIGO 52) - Os recursos da Taxa de Iluminação Páblica 

se destinarão, exclusivamente, à ressat 

cif. os gastos com os serviços da Municipalidade decor 

rentes do Consumo de energia elátrica, manutenção das 
, 

instalaçoes para iluminaçao publica, assim como para 

melhoria e ampliação desses serviços. 

Parágrafo único . Desde que nao haja dábi 

to com a concessionária dos Serviços Páblicos de Ener 

Elátrica e existindo saldo de recursos da Taxa, es 
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ta podara ser objeto de aplicaçao financeira visando su 

rentabilidade e atá a aprovaç.ão dos projetos de melhoria 

ou amplieçao dos serviços de Iluminaçao Publica, de acor 

do com a orienta& da Prefeitura. 

ARTIGO 62) . Ficam isentas da Taxa as unidades consumi& 

ras: 

de responsabilidade do Poder Páblico, Servi 

ços Páblicos e Concessionária dos Sermiçosf 

Páblicos dê Energia Elátrica; 

11 - previstas no Cádigo Tributário do Município. 

ARTIGO 72) . A cobrança da Taxa de Iluminação referida 

no ART. 12  desta Lei, será feita diretamen 

te pela Prefeitura Municipal conforme regulamento a ser 

baixado pelo Poder Executivo. 

ARTIGO 82) - Fica o Prefeito Municipal autorizado a fic 

mar contratos com a Companhia de Eletricidá 

de do Estado do Rio de Janeiro CERJ, dispondo sobre a 

execuçao dos serviços de Iluminaçao Publica e, ainda, a 

Prefeitura abrirá em seu nome, em Age'ncia desta cidade , 

uma Conta Corrente sob o titulo "Conta Especial •- Taxa 

de Iluminaç'áo Páblica", onde a CERJ depositará o produto 
da Taxa de Ilum1naç7to Páblica. 

ARTIGO 92) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaç;o, revogando-se as disposiçOes em 

contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 16 DE A RIL DE 1984 . 

ALAIí ANCISCO C RRÉA. 
refeito Muni9spal. 

/afr. 
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